
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,

ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.624, DE 2007

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990,  para  permitir  o  financiamento  da
contribuição previdenciária com recursos do
Fundo  de  Amparo  ao  Trabalhador,  na
situação em que especifica. 

EMENDA ADOTADA Nº 1

Dê-se ao caput do art. 2º-D da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
constante do Projeto de Lei nº 2.624, de 2007, a seguinte redação: 

“Art. 2º-D. O financiamento da contribuição previdenciária prevista no 
inciso III do art. 2º será restrito ao trabalhador desempregado que 
esteja a 3 (três) anos ou menos de implementar os requisitos 
necessários para a aposentadoria programada. 

     ...................................................................................................”

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232634668500
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